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NOME EMPRESARIAL 
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SP 
TELEFONE EMAIL 	 2 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

2 
CNPJ - SEDE 

09.138.147/0001-17 
NIRE - SEDE 	. 
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'COLO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA 

M. V. B. TRANSPORTES LTDA 

VANESSA BARBOSA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 31/01/1983, portadora da 

cédula de identidade RG n 2  43.483.372-1, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n 2  

309.548.108-05, residente e domiciliado na Rua [piranga, n 2  1.401, apto 34, Centro, CEP 13.419- 

190 na cidade de Piracicaba/SP; 

MARLI APARECIDA BERNARDINELLI, brasileira, separada judicialmente, empresária, nascida em 

18/11/1966, portadora da cédula de identidade RG n 2  25.997.730-5 expedida pela SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob n 2  171.626.488-00, residente e domiciliada na Rua Bernardino de 

Campos, n 2  620, apto 182, Cidade Alta, CEP 13.419-100 na cidade de Piracicaba/SP; 

Únicos sócios componente da sociedade empresária limitada que gira na cidade de Piracicaba, 

Estado de São Paulo, sob a denominação social de M. V. B. TRANSPORTES LTDA , inscrita no 

CNPJ/MF sob n9 09.138.147/0001-17, estabelecida na Est Municipal da Conceição, n 2  450, Dois 

Corregos, CEP 13.400-970„ com contrato social primitivo devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo com NIRE sob n 2  35221582419 por despacho em sessão de 

09/10/2007. 

Resolvem alterar e consolidar suas disposições contratuais o que ora faz através deste 

instrumento particular de alteração de contrato de sociedade empresária limitada, baseado nas 

cláusulas e condições seguintes; 

le ALTERAÇÃO — QUADRO SOCIETÁRIO:  

I — Retira-se da sociedade sócia VANESSA BARBOSA, já qualificada, possuidora de 49.995 

(quarente e nove mil novecentos e noventa e cinco ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, perfazendo um capital no valor de R$ 49.995,00 (quarenta e nove mil novecentos 

e noventa e cinco reais) e MARLI APARECIDA BERNARDINELLI , já qualificada, possuidora de 5 

(cinco) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um capital no valor 

de R$ 5.00 (cinco reais) , que cede e transfere neste ato, o total de suas quotas de capital, para 

o novo sócio admitido na sociedade o senhor ADRIANO RICHARD BARRICHELLO, brasileiro, 

solteiro, empresário,. nascido em 14/09/1976, portador da cédula de identidade RG n 2  

27129008, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n2 249.333.268-78, residente e 

domiciliado na Rua Princesa Amelia, n 2  155 , Monte Libano, CEP 13.401-533 na cidade de 

Piracicaba/SP; recebendo a importância correspondente em moeda corrente nacional, dando 

www.mazali.com.br  
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plena geral e irrevogável quitação para nada mais deles ou da sociedade sob qualquer hipótese 

ou época, prometendo fazer valer essa sessão firme e valiosa sempre que for necessário, sendo 

extensivo aos herdeiros das partes; 

1— Em decorrência da cessão de quotas nos termos dos itens 1, acima, o capital da empresa que 

é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e reprmentado por 50.000 (cinquenta mil ) quotas no 

valor nominal de R 1,00 um real cada uma, fitam as quotas da sociedade assim distribuídas: 

Sócios QUOTAS % 
, 

VALOR 

ADRIANO RICHARD BARRICHELLO 50.000 100% R$ 50.000,00 

TOTAL 50.000 100% R$ 50.000,00 

2 2  ALTERAÇÃO — DADOS ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO:  

Para: Rua Princesa Amelia, n 2 155 , Jardim São Paulo, CEP 13.401-533 na cidade de Piracicaba/SP 

3 2  ALTERAÇÃO — RAZÃO SOCIAL:  

Para: Tommy Log Transportes LTDA 

Em conseqüência das alterações, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 9  

10.406/2002, do Código Civil, passando a vigorar com a seguinte nova redação: 

TOMMY LOG TRANSPORTES LTDA 

CNPJ N 2  09.138.147/0001-17 

NIRE 35221582419 

CLÁUSULA F RIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de TONIMY LOG TRANSPORTES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

A sociedade tem sua sede social localizada na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Rua 

Princesa Amelia, n 9  155 , Jardim São Paulo, CEP :3.401-533, podendo abrir, manter, extinguir, 

transferir, temporár'a ou definitivamente filiais. sucursais, agências e escritórios em todo 

território nacional, oem como participar como sócios, acionistas ou quotistas em outras 

sociedades; 

www.mazall.com.br 	 contato@mazali.com.br  
.., ■ 1.,14..:44•:,797,91.1■.2"~-2. .̂~1111~~4.111.4 	 iffiente1~•••••••~91 

' 19 2534,17 	 t1W;944 COníabbidade) • jai i!, 97422-5080 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

fk
14

oc
F

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

LA
 T

A
V

A
R

E
S

 G
IA

N
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

02
6 

às
 1

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
A

26
70

03
00

17
7 

   
 .

fls. 4249



www.mazali.com.br  contato@mazali.com.br  
■•■ 414JU.la 1,1%0 

- 97418-9474 Contabilidade • gli) 97422-5080 Imobiliária 

• • 	• 	• 	••• 
****** 	• • • 	. 	• 	• • 	• 

• • 	• 	•. 	• 
• • 	• 	• • • 

•• 
. • 
• 

•• 
• •  • • 

• • 
Visto  

Conferid 
682:9 

IMOBILIÁRIA • CONTABILIDAD 

	

• 	• 	. 	• 	• 	• 

.._ Mazali Ifla  ■• ...,,114......1••■•  ~.4~ • • aa•M•4..., • ,.••••6,11,31~~. •  Utt • •^,•, 

• • • • 	• • • • 	• • • 
44.4.54.....4.01.0.6.3.1 

• • • • 	• • • • • • 	• • • 	• 

• •• 

 

Crecl J21670 

 

• • • 
• •• 

• • • 
• • • ••• • 

CLÁUSULA TERCEIRA  

A sociedade tem por objeto, explorar o ramo de: Transporte rodoviário de álcool e produtos 
derivados. 

CLÁUSULA QUARTA 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado; 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil), 

quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas 

em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS % 	• VALOR 

ADRIANO RICHARD BARRICHELLO 50.000 100% R$ 50.000,00 

TOTAL 
, 

50.000 100% R$ 50.000,00 

Parágrafo único: Nos termos do Art. 997 — item VIII do Código Civil, os sócios, não responde 

subsidiariamente pelas obrigações sociais da sociedade empresária e nem pelas obrigações com 

terceiros; 

CLÁUSULA SEXTA 

As quotas não pode rão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no seu todo ou em partes, a 

qualquer titulo, sem o expresso consentimento do outro sócio que permaneça na sociedade, 

que terá a preferência na aquisição das mesmas em igualdade de condições de preço e prazo; 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade será exercida pelo socio ADRIANO RICHARD BARRICHELLO, que 

assinará isoladamente, representando a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmente; 

Parágrafo único: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a alteração 

deste contrato para nomeação de administradores não integrantes do quadro societário; 

CLÁUSULA OITAVA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador ADRIANO RICHARD 
BARRICHELLO, terá direito a retirada mensal a título de Pró Labore cujo valor será deliberado 

em comum acordo entre os sócios e considerada como despesa da sociedade; 
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Parágrafo Primeiro: O balanço patrimonial será elaborado considerando os valores reais 

dos bens, direitos e obrigações constantes no patrimônio da sociedade, na data do evento; 

Parágrafo Segundo: Os valores serão pagos aos herdeiros legais do sócio falecido, da 

seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30 (trinta) dias após a elaboração do balanço 

patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) restantes, em 12 (doze) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela 

inicial; 

Parágrafo Terceiro: As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro indexador 

que vier a substituído, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a data do seu 

pagamento; 

CLÁUSULA NONA 

Anualmente será elaborado pelos administradores o inventário, balanço patrimonial e balanço 

do resultado econômico, referente ao exercício social que coincidi com o ano cível, documentos 

estes que ficarão a disposição de todos os sócios para análise e considerações, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias para sua apreciação e aprovação em reunião, previamente convocada 

por correspondência, até a data limite de 30 de abril de cada ano. Dispensando-se a mesma, 

quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, conforme 

Artigo 1072 § III do Código Civil; 

Parágrafo único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente os lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanços intermediários de verificação de 

resultados e assim com base neste, poderá distribuir os lucros apurados em períodos que 

podem ser mensal, trimestral ou semestral, na proporção ou não de seus capitais, 

conforme estabelecido em reunião previa pelos sócios que representem % (três quartos) 

do capital, observada a reposição de lucros quando esta distribuição afetar o capital social, 

conforme estabelece o artigo n9 1.059 da Lei n2 10.406/2002; 

CLÁUSULA DÉCIMA  

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar o outro por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, apurando seus haveres através de balanço 

especialmente elaborado na ocasião, cujo pagamento será da seguinte forma: 20% no prazo de 

60 (sessenta) dias, e o restante em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, ou como 

deliberarem na ocasião; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

Este instrumento particular de contrato social de sociedade limitada será regido pela Lei N2 

10.406/2002, tendo como regência supletiva as normas regimentais da Sociedade Anônima, nos 

termos da Lei N 9  6.404/76. 

www.mazali.com.br 	 contato@mazali.com.br  
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Crecl J21670 

-4,144.01■411N.■ Mazali 

V

RG 55.687.0 -11 
Coriferido n  

isto 

IMOBILIÁRIA • CONTABILIDAD 
• inGLIaleMlia~~•••11•1•111•I 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
Fica eleito, desde já, o foro da Comarca da Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, para 

dirimir qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando qualquer outro por mais 

privilegiado que seja; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

Os administradores declaram ainda sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade; 

E assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento Particular de Alteração de 

Sociedade Empresaria Limitada, em 01 (uma) via. 

Piracicaba/SP, 18 de Junho de 2024 

NESSA BARBOSA 

7 , )  

	 G-Ph yanr".  

HARD BARRICHELLO 

CESp 

O 2 DEZ. 2024 

le DESENVOLVI 
DORI4X/ 

www.mazali.com.br 	* _ 	 MAP"A'CENTIJniON DARDANI 	* • * 
••••• • 	;!.. • *Da . ° Númg gto,  ***** ÇTÁA GRAL EM.FXSIRCIC•J 

3714 . 288 /2 14 -0 ungia  

contato@mazali.com.br  

1111E1111 . : .97422-5080 Lmobiliária 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

fk
14

oc
F

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

LA
 T

A
V

A
R

E
S

 G
IA

N
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

02
6 

às
 1

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
A

26
70

03
00

17
7 

   
 .

fls. 4252



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércip extOpr reger:Mos: • 
Departamento de Registro ErDpjelartal e tritegraçkor;:bREI 
Secretaria de Desenvolvirrkrfto'Çdbnfoicp., ••• 

LiP» 
JUCESP 

.1,rfa 	frio 
5.5o 

• • • • • 	• • • • 	• •• • • • 
•• ••• •  

À Junta Comercial do Estado de Sâo rt 	
•

dulo'• • •• • • •• • 

NOME 	 • 
• 	• • • • 

ADRIANO RICHARD BARRICHELLO 	 • • • 
■ 	-- 	• 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

CPF 	 • • • 
249.333.268-78 

 •RG1RNE •  
27129008 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

25/08/2022 

ORGÁO EXPEDIDOR 

SSP 

UF 

SP 
DOMICILADO(A) 

Rua Princesa Amelia 

NUMERO 

155 
COMPLEMENTO I DISTRITO/BAIRRO 

I Jardim São Paulo 

CEP 

13401-533 
MUNICIPIO 

Piracicaba 

UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não .  está impedido, por lei especial, de exercer a admin 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

stração da sociedade e 
o acesso a cargos 

Ou contra a economia 
contra as relações de 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Piracicaba - SP DATA 1 	2024 

NOME RICHARD BARRICHELLO (Administrador) iADRIANO ASSINATURA 

• 

DECLARAÇÃO DE DESIMPENVLENTO; ••• 

Versa° VRE.Repons : 1.0.0.0 28/11/2024 10:54:53 -Página 1 de 1 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, ComértidEtteilty Sérvjços :•„ 
Departamento de Registro Er4pr§s:ri4I e lattgrano fpREI 
Secretaria de Desenvolvimèrgb Ecdnetiptocc,,. • .• JUCESP 

1:Ída Cornsmat ia 
Estado de Sao Pauto 

• • • • • . • • • • . •
D4clpfaçO •• • 	• •• • •• 	••• 	• 

• • • • • • • • • • • 
• • ,e • • • • 

Eu, ADRIANO RICHARD BARRICHELLO, portador da Cédula de Identidade n° 27129008, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 249.333.268-78, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 
TOMMY LOG TRANSPORTES LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua 
Princesa Amelia, 155, Jardim São Paulo, SP, Piracicaba, CEP 13401-533,'para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa — 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

ADS1 1 0 RICHARD BARRICHELLO 

RG: 27129008 

TOMMY LOG TRANSPORTES LTDA 

• • • • • 	• • • 

Versão VRE.Repons : 1.0.0.0 2211112024 11:33:19. Pág;ne 1 de 1 
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N° CONTROLE NA INTERNET 

034243938-3 

NIRE SEDE 

3522158241-9 

NOME EMPRESARIAL 

TOMMY LOG TRANSPORTES LTDA 
e e • 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Coméjcip Çxteripr g•Selyken • „ 
Departamento de Registro Erbpje$arpl e rftegraçko: ;  OREI 
Secretaria de DesenvolvirribOtoctrfkflicp •  • ,• JUCESP 

Juntai:vnerriat rfn 
ístudr, ck,  Sio Pzuw, 

• . ; 	•• • e 	• 
Ficha Cadastral - Quadro Societarios/61turanps...; 

• --- 	 • 

• • 
NOME DO INTEGRANTE 	

• 	
• • • 

• • 
• ii 

• 	
4, 

IDENTIFICAÇÃO 

309.548.108-05 	• 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

RG/RNE DIGITO DATÃ 5È EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE 

COR OU RAÇA 

LOGRADOURO (rua, av, etc) NÚMERO 

COMPLEMENTO 	 I BAIRRO/DISTRITO CEP 

MUNICIPIO 	 I UF PAIS 

TIPO DE OPERAÇÃO .. 
Sairia 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

NENHUM 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versão VRE.Repods : 1.0.0.0 28111/2024 10:54 25 - Página 1 de 3 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comérci§gxtellpr eCerykvs: 
Departamento de Registro Ertp:etartal e regraWo:-;DREI 
Secretaria de Desenvolvirrkftot„crorropliq,„„ •„ • JUCESP 

.h ■rta :-:-,r23t lo 
Estada ai,  Sio Paulo 

	

• 	 • • • • • 	• 	• • 	• • • 
Ficha Cadastral - Quadro SoCietarios/tht9geranjes:-

• 
 

W CONTROLE NA INTERNET 

034243938-3 

NIRE SEDE 

3522158241-9 

NOME EMPRESARIAL 

TOMMY LOG TRANSPORTES LTDA 

NOME DO INTEGRANTE 
. 	. 

• • 
. 
• • • • • • 

IDENTIFICAÇÃO 

171.626.488-00 	• 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

RG/RNE DIGITO DATA ' EX • EDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE 

COR OU RAÇA 

LOGRADOURO (rua, av, etc) NÚMERO 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/DISTRITO CEP 

MUNICIPIO 1 UF PAIS 

TIPO DE OPERAÇÃO , 
Salda 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

NENHUM 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versão VRE.Repods : 1.0.0.0 28/11/2024 10.54:25 - Página 2 de 3 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

fk
14

oc
F

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

LA
 T

A
V

A
R

E
S

 G
IA

N
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

02
6 

às
 1

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
A

26
70

03
00

17
7 

   
 .

fls. 4256



41-• 

JUCESP 
Junta cornernai do 

)do Sio Nua 

USO DA FIRMA 

Sim - Isoladamente 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão I TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

PARTICIPAÇÃO 

Participação no Capital: Rã 50.000,00 - CINQUENTA MIL REAIS • 

CARGOS 

Sócio (entrada) 
	

Inicio do Mandato: 
	

Termino do Mandato: 

Administrador (entrada) 
	

Inicio do Mandato: 
	

Termino do Mandato: 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comérci§ Erxtellgreerytgon• 
Departamento de Registro Erippre*r§31 e regraçOo;.--.LREI 
Secretaria de Desenvolvirriéntof.ctnlyticy?.. ••• 

w •  . • • • 	•• • • 	••• • 

Ficha Cadastral - Quadro SoCietarlosilhteiranles  
• 

N" CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

034243938-3 3522158241-9 TOMMY LOG TRANSPORTES LTDA 

w 	lw 	b 
NOME DO INTEGRANTE • 4 ill 

	

.e 	• 	• 
ADRIANO RICHARD BARRICHELLO 	. 	 .b 	). 	• 

IDENTIFICAÇÃO 

249.333.268-78 	• 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

RG/RNE 

27129008 • 

DIGITO DATX 8E EXADIÇÃO 1 

25/0812022 

ORGÃO EMISSOR 

SSP 

UF 

SP 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 

Rua Princesa Amelia 

NÚMERO 

155 	• 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

Jardim São Paulo 

CEP 

13401-533 • 

MUNICIPIO 

Piracicaba 	 • 

UF 

1 SP 

PAIS 

Brasil 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

1:11/MDC—;T‘COMPLEMENTARES 

versâo VRE.Reports : 1.0.0.0 2811112024 10:54:25 - Página 3 de 3 
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RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio 
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) 
202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

DEFERIDO 

Número de Controle: SP71242043 -09138147000117 

["■ •1'1,,J Responsável Preposto 

NOME 

ADRIANO RICHARD BARRICHELLO / CPF 

249.333.268-78 

   

LOCAL E DATA ASSINATURA (com fir 	conhecida) 

   

c 

13/11/2024, 09:06 Documento Básico de Entrada • • • • ••• 	•• •• 
• • • • • • 	• 	• • 

512CNM IEERAT fEIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 
• 

• • 
• 
• 
• 

• • • 
• 
• • 

• 

• • 
• 
112 

• 

• 

• • o • • 
• • 

• • 
• • • • 

• • 
• 

• • 
• • • • 

• • • • • • 
• 

O • • • • 
DOCUMENTO BASIC° DE ENTRADA DO CNPJ 

• • . • • • • 4,8 • • • 
A análise e o deferimento deste documei;toeserãO efetuados pelo seguinte órgão: 

• Junta Comercial do Estado de São Paulo / 

PROTOCOLO REDESIM 
SPP2431263680 

1. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

TOM MV LOG TRANSPORTES LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.138.147/0001-17 

  

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ QSA 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

  

5. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

6. RECONHECIMENTO DE FIRMA 
	

07. RECIBO DE ENTREGA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE 
CADASTRADORA 

 

  

https://servicos.receitafazenda.gov.br/Servicos/fcpj/dbe.asp  1/2 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.76E1.667 124-9  

,
11111111111111111E11111111 111111111,  

CAPA DO REQUERIMENTO 	

1 1 1 1 11 1 1 1 II II 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

DADOS CADASTRAIS 

JUCES 
ER 316 — P 

PIRACICA 

25 NOV. 2t 

ATO 	 l 
Alteração de Nome Empresarial; Alteração de Endereço; Consolidação da Matriz; Inclus -Mo/Alteração de Integrantes; 
NOME EMPRESARIAL 

TOMMY LOG TRANSPORTES LTDA 
PORTE 

Normal 
LOGRADOURO 

Rua Princesa Amelia• 
NÚMERO 

155 	. 
COMPLEMENTO CEP 

13401-533 	. 
MUNICIPIO 

Piracicaba 	• 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

1 
CNPJ -SEDE 

09.138.147/0001-17 	• 
NIRE - SEDE 

3522158241-9 	. 	
111 Ne II 1 111111 11101111111111 iiii 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: ADRIANO RIC 	RD AR ICHELLO (Sócio) 

ASSINATURA: 	 DATA: 18/06/2024 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ ,00 

DARF: R$ ,00 

SEQ. DOC. 

1 li 

DEZ1ARO. SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE 

ER 316 — ACIP1 JUCESP 
PIRACICABA .  ACIP1 - PIRACICABA 

EXteE .  .9A 
25 NOV. 2024 

27 NO 	24 

PROTOCOLO &Iene Mana 1 .1egrini Muflis 
Az,ies,sora Técnrg 	Pegistre Pirblico 

n r. 	ç■ t, . -.2 	r) ,, 9_/ 	(c 

ANEXOS: 	 EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIM130"""ãáéma  

( 	) DBE 	 ( 	) Documentos Pessoais 
( 	) Procuração 	 ( 	) Laudo de Avaliação 
( 	) Alvará Judicial 	 ( 	) Jornal 
( 	) Formal de Partilha 	 ( 	) Protocolo / Justificação 
( 	) Balanço Patrimonial 	( 	) Certidão 
( 	) Outros 

OBSERVAÇÕES: 

PROTOC 

Versão VRE.Reports 1.0.0.0 22/11/2024 11:32 16. Página 1 de 10 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

CONTROLE INTERNET 

034224254-7 

1111 1 	I II II 1 1 1 1 II 1 1 1 II II 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS 

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de 
exigência instruir o processo na reentrada. uma vez aue constitui Parte intearante do documento trazido a reaistro. A apresentação do processo, 
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do 
Decreto 1800/96). 

N° I 	 Detalhes/Fundamentação 
I 

1 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

. 1 1 

Substituir instrumento físico em virtude de erro material ( 	. 	e 	. as, cláusulas, alterações do contrato social, etc.) ou por estar prejudicada, 
por deterioração, parcial ou integralmente, a digitalização ou 	itura de seu eor. 
Nota: Exigir apenas quando necessário para garantir a integridade da informação. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 57. IN DREI n°81, de 2020, art. 27. 

1 2 .  Substituir instrumento físico, uma vez que não poderá conter rasuras, emendas ou entrelinhas. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 35. 

1.3  
Consularizar, apostilar ou traduzir documentos. 
IN DREI n° 81. de 2020, art. 15e § 2°. 

- 	 2 - VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional) 

2.1 

- 

Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca prévia). 
Nota: Substituivel pela realizada eletronicamente via REDESIM. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81, de 2020, item 1.6, capitulo I. 

22 . 
Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados, pois, divergem. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81. de 2020, item 1.6, capítulo I. 

3- DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA — DBE 

3.1 
Anexar DBE - Documento Básico de Entrada da Receita Federal do Brasil, devidamente assinado. 
Nota: Substituivel pelo realizado eletronicamente via REDESIM. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 1.7. capítulo I. 

32 
Corrigir DBE ou documentos protocolizados, pois, divergem. 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 1.7, capitulo I. 

4- FICHA DE CADASTRO NACIONAL - FCN) 

4.1 
Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados, pois, divergem. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 1.4, capitulo I. 

5- REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO) 

5.1 

Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador, sócio ou procurador com 
poderes gerais ou específicos, ou por terceiro interessado, devidamente identificado com nome, identidade e CPF. 
Nota: No caso de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento, podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial 
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente. 
Código Civil arts. 1.151 e 1.153. Decreto n° 1.800. de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 1.1. capítulo I. 

5.2 
Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo), pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da 
base cadastral da Junta Comercial. 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 1.1, capitulo I. 

6- COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

6.1 
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial. 
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio. 

Versão VRE.Repoçls : 1.0.0.0 
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JUCESP -Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

CONTROLE INTERNET 

034224254-7 

1 II 
	

1 1 1 1 1 1 1 
	

II 1 1 
	

II II 
Lei n° 8.934, de 1994, art. 37,1V. Decreto n°1.800, de 1996, art. 34, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 1.8, capítulo I. 

62 
Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos. 
Lei n°8.934, de 1994, art. 37,1V. Decreto n°1.800, de 1996, art. 34,1V. Manual de Registro de LIDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 1.8, capítulo I. 

6.3  
Anexar comprovante de pagamento do preço devido - Processo retomado após o prazo para cumprimento de exigência é considerado como novo 
processo e sujeito a pagamento de novo preço. 
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio. 
Lei n°8.934. de 1994, art. 40, § 3°. Decreto n° 1.800, de 1996. art. 57. § 4°. IN OREI n°81, de 2020, art. 53 

7- PROCURAÇÕES E/OU AUTORIZAÇÕES 

7.1 

Anexar ou arquivar, em separado, procuração via original ou cópia por instrumento público ou particular, com poderes específicos para a prática do 
ato. 
Nota: No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autônomo. 
Código Civil, art. 654, §§ 1° e 2°. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81. de 2020, item 1.2, capítulo I 

72 
Anexar ou arquivar, em separado, procuração por Instrumento público, se analfabeto ou relativamente incapaz. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 2020, item 1.2, capítulo I. 

7.3 
Anexar ou arquivar, em processo separado, prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos. 
Manual de Registro de LIDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3.1, seção I, capitulo II. 

7.4 
Anexar certidão ou ato de nomeação do inventariante, no caso de falecimento de sócio. 
Código Civil, art. 1.797. Código de Processo Civil. arts. 617 a 620. Manual de Registro de LIDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.5, seção III, capitulo 
II. 

7.5 
Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens especifico para a prática do ato, no caso de falecimento de sócio. 
Código de Processo Civil, arts. 617 a 620. Manual de Registro de LIDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 4.5, seção III, capítulo II. 

7.6 
Anexar autorização judicial, para salda, por justa causa, de sócio, já que a sociedade é de prazo determinado. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.4.3, II, seção IV, capítulo II. 

8- CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÕES 
_ 

- 	8.1 

. 

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicação do nome completo e número de inscrição da Seccional da OAB. 
Nota: É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Nota: Não é obrigatório o visto de advogado nas alterações contratuais. 
Lei n°8.906, de 1994, art. 1°, § 2°. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 36. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020. item 7, se- ção I. capítulo 
Il. 

82 
Incluir e/ou corrigir cláusula obrigatória no instrumento. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81. de 2020, item 4, se- çâo I, capítulo II. 

8.3 
Corrigir o instrumento, pois os dados informados divergem dos documentos apresentados. 
Lei n°8.934. de 1994, art. 35. Decreto n° 1800, de 1996, arts. 53, I. 

8A 
Corrigir o instrumento, pois, as informações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente. 
Lei n°8.934, de 1994, art. 35. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, inciso I. 

8.5 
Solicitar reativação, empresa cancelada pelo art. 60 da Lei n°8.934, de 1994. 
Lei n°8.934. de 1994, art. 60, § 4°. IN OREI n°81. de 2020. art. 111. 

8.6 
Anexar certidão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida, com a informação de que o ato de transferência de sede não 
foi efetivado naquela UF. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.11.3, seção IV. capítulo II. 

8.7 

Consolidar a alteração do contrato social. 
Nota: É obrigatória a consolidação nos seguintes casos: reativação; transferência da sede para outra unidade da federação; cessão de quotas 
realizada por instrumento diverso; e conversão de sociedade simples ou associação do cartório de registro de pessoas jurídicas para a junta 
comercial. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3, se- ção IV, capítulo II. 

9 - SÓCIOS 

9.1 PESSOA FíSICA 

9.1.1 

Complementar a qualificação do sócio, brasileiro ou estrangeiro, ou de seus representantes (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil 
(indicar, se for o caso, a união estável), data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF; 
endereço completo). 
Código Civil, art. 997, I. Manual de Registro de LIDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3, se- çâo I, capítulo II. 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
	

22/11/2024 11:32:18 - Página 4 de 10 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

fk
14

oc
F

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

LA
 T

A
V

A
R

E
S

 G
IA

N
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

02
6 

às
 1

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
A

26
70

03
00

17
7 

   
 .

fls. 4261



1 II 1 1 1 1 1 II II 
rEONTROLE INTERNET 
034224254-7 

I 1111 	111 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

 

   

9.12 
Qualificar o representante, em seguida à qualificação do titular. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 3.4, seção I, capítulo II. 

9.1.3 

Anexar cópia da identidade do sócio e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia Federal 
ou comprovante da autorização de residência no Brasil 
Notas: 
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente. 
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico 
Lei n°13.445. de 2017. Código Civil, art. 1.153. Lei n°8.934. de 1994, art. 37, V. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 34, V. Manual de Registro de LTDA. 
IN DREI n° 81, de 2020, item 1.5, capitulo I. 

9.1A 
Os sócios relativamente incapazes deverão ser assistidos. 
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 3.1. seção I, capítulo II. 

9.1.5 
O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado. 
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3.1, seção I, capitulo II. 

9.1.6 
Não poderá ser sócio de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial 
Código Civil, art. 977. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 3.2. seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativos qual a 
legislação aplicável. 

10 - PESSOA JURÍDICA 

10.1 
Complementar a qualificação do sócio pessoa jurídica (nome empresarial; qualificação do representante; nacionalidade, se a sede for no exterior; 
endereço completo da sede; CNPJ), com sede no país ou no exterior, número de inscrição no Cartório competente, sede no País. 
Código Civil, art. 997, I; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81. de 2020, item 3, II e III, seção I, capítulo II. 

10.2 
Complementar a qualificação do sócio FIP (denominação; n° de inscrição no cartório competente; CNPJ; qualificação do administrador — nome 
empresarial, endereço completo e CNPJ; qualificação do Diretor ou sócio-gerente responsável pela administração). 
Código Civil, art. 997. I; e Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 3, IV, Seção I, capítulo II. 

• 	10.3 
Apresentar prova de sua constituição e de sua existência legal. 
IN DREI n° 81, de 2020, art. 12, § 1°. 

11 - ADMINISTRADOR 

" 11.1 
Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil (indicar, se for o caso, a união estável) 
data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF; endereço). 
Código Civil, art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 3, se- ção I, capítulo II. 

11.2 

Anexar cópia da identidade do administrador e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fomecido pela Polícia 
Federal ou comprovante da autorização de residência no Brasil. 
Notas: 
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente. 
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico. 
Lei n° 13.445, de 2017. Código Civil. art. 1.153. Decreto n° 1.800, de 1996, 34, V. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 1.5, 
capítulo I. 

11.3 

Anexar, se essa não constar de cláusula própria, declaração, sob as penas da lei, de que não está condenado por nenhum crime, cuja pena vede o 
exercício da administração de sociedade empresária. 
Código Civil, art. 1.011, § 1 0. De- creto n° 1.800, de 1996 art. 34. inciso II. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81. de 2020, item 4.5, seção I, 
capítulo II. 

.  11 4 
Corrigir instrumento, pois, as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros. 
Código Civil, art. 1.018. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 4.5, seção I, capítulo II. 

11.5 
Inserir os poderes e atribuições do administrador. 
Código Civil art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81, de 2020, item 4.5.1, seção I, capitulo II). 

11.6 
Corrigir instrumento, pois, a designação de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não 
estiver totalmente integralizado, e de dois terços, no minimo, após a integralização. 
Manual de Registro de LIDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.5.2, seção I, capitulo II. 

11.7 
Existência de impedimento para ser administrador. 
Código Civil, art. 1011; e Manual de Registro de LIDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3.3, seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativos qual a 
legislação aplicável. 

12- CONSELHO FISCAL 

12.1 
Corrigir composição do conselho. 
Código Civil, art. 1.066. 
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II II 
1 22 

Existência de impedimento para fazer parte do conselho. 
Código Civil, art. 1.066 e § 1°. 

13 - NOME EMPRESARIAL 

13.1 
Corrigir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade). 
Código Civil, art. 980-A, § 1° c./c 997,11 e art. 1.158. Decreto n°1800. de 1996, art. 53, 111, alínea "a". IN DREI n°81, de 2020, art. 18. 

13.2 
Alterar o nome empresarial, pois já se encontra registrado nome empresarial idêntico. (Redação dada pela Instrução Normativa OREI n° 55, de 2 de 
junho de 2021) 
Decreto n° 1.800, de 1996 art. 53, VI; IN OREI n°81. de 2020, art. 22, I. 

13.3 
Acrescentar ao nome empresarial a expressão "EM LIQUIDAÇÃO" 
Código Civil, art. 1.103, pará- grafo único; IN DREI n°81, de 2020, art. 20. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, hem 3.1, seção V. 
capitulo II. 

114 
Acrescentar ao nome empresarial a expressão "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL'. 
Lei n° 11.101, de 2005, art. 69. IN OREI n° 81, de 2020, art. 21. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 4, se- ção VI, capítulo Il. 

13.5 
A alteração do nome empresarial, mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por melo do instrumento de alteração e 
requerimento de alteração. 
Manual de Registro de LIDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.1, seção IV, capitulo II. 

14- OBJETO/CNAE 

14.1 
Definir o objeto. (Redação dada pela Instrução Normativa OREI n°55, de 2 de junho de 2021) 
Código Civil, art. 997, II. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, III, "b" e § 2°. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.4, seção I, 
capitulo Il. 

14.2 
Alterar objeto, pois, não é passível de registro empresarial. 
Código Civil, arts. 966 e 982. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, § 2°. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

142 
Transcrever o objeto na sua totalidade, em caso de alteração do objeto social. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 45. Manual de Registro de LTDA, anexo à IN OREI n°81, de 2020, item 4.6, seção IV, capitulo II. 

14.4 Compatibilizar os códigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57. 

14.5 
Atividade não passível de ser exercida por estrangeiro, diretamente ou por meio de participação em pessoa jurídica. 
Manual de Registro LIDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 3, ca- pítulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

14.6 
Atividade cuja participação de capital estrangeiro recebe limitação legal. 
Manual de Registro LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 3, ca- pitulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

14.7 
Não consta do ato apresentado, assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. 
Lei n° 6.634, de 1979, art. 5°. Manual de Registro LTDA. IN DREI n°81, de 2020, item 11, capitulo I. 

15 - CAPITAL SOCIAUQUOTAS 

15.1 
Declarar o capital, em moeda nacional, podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária. 
Nota: Qualificar os bens indicados. 
Código Civil, art. 997. III. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 4.2, seção I, capítulo II. 

15.2 
Indicar e qualificar o representante dos condóminos, no caso de copropriedade de quotas. 
Código Civil, art. 1.056. Manual de Registro de LIDA. IN DREI n°81, de 2020, item 4.2.3, seção I. capítulo II. 

113 
Indicar ou corrigir a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social. 
Código Civil, art. 997, III c/c art. 1.004. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 4.3, seção I, capitulo Il. 

15A 
Não é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 4.22. seção I, capitulo II. 

115 
Corrigir a forma de integralização, pois não está de acordo com normas legais. 
Código Civil, art. 997, IV. Manual de Registro de LIDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 4.3, seção I, capítulo II. 

15.6 
Corrigir o valor do capital, o valor das quotas ou sua distribuição. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57. 

1 	7 5. 

Descrever e identificar o imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação e seu número de matrícula no Registro Imobiliário, no caso de integralização 
com imóvel, ou direitos a ele relativos. 
Lei n°8.934, de 1994, art. 35, VII, "a". Decreto n° 1.800, 1996, art. 53, VIII, 'a". Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81. de 2020, item 4.3.4, 
seção 1— capítulo II. 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

15.8 
Incluir no contrato ou anexar autorização do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis. 
Código Civil, art. 1.647, I. Decreto n°1.800, 1996, art. 53, VIII, "b". Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI n°81, de 2020. item 4.3.4, seção I 
—capítulo II. 

15.9 
Anexar autorização judicial para a integralização de capital com bens de menor. 
Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI n°81, de 2020, item 4.3.4. seção I — capitulo II. 

15.10 
É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços. 
Código Civil, art. 1.055. § 2'; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 4.3.6, seção I, capítulo II. 

15.11 
É vedada a integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° Si, de 2020, item 4.3.3, seção I, capítulo II. 

15.12 
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica. 
Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

16- DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 

16.1 
A data de início da atividade não poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 5.1.1. seção I, capítulo II. 

16.2 
A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 53, I. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 5.1,1, seção I, capítulo II. 

17- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME)! EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

17.1 

Juntar declaração ou declarar em cláusula especifica o enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de 
pequeno porte. 
Lei Complementar 123, de 2006. art. 3 0• Lei n°8.934. de 1994, art. 32. II, d. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 5.2, seção I, 
capitulo II. 

172 
Corrigir declaração de enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57. 

17.3 
A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2016. 
Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 3°, § 4°. 

• 	 18- ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS 

18.1 
Declarar ou corrigir o endereço completo da sede. 
Código Civil, art. 997, II. Decreto n° 1.800, de 1996, art. art. 53, III, "d". Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 3, "g", seção I, 
capitulo II. 

182 
Declarar ou corrigir endereço completo da(s) filial(is). 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 2020, item 5.4, seção I, capitulo II. 

19. PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA 

19.1 
Declarar o prazo de duração da sociedade 
Código Civil, art. 997, II. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, inciso III, T Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020. item 4, V, seção I. 
capítulo II. 

20- ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL 

20.1 
Declarar a data de encerramento do exercicio social, quando não coincidente com o ano civil. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 53, inciso III, "1". Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 202, item 4, VII, seção I, capítulo II. 

20.2 - PARTICIPAÇÃO DE Sócio NOS LUCROS E PERDAS 

20.3 
Declarar a participação dos sócios nos lucros e perdas. 
Código Civil, art. 997, VII Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81. de 2020, item 4.6, seção I, capítulo II. (Redação dada pela Instrução Normativa 
OREI n° 55, de 2 de junho de 2021) 

20.4 
Corrigir cláusula, pois, não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros e prejuízos. 
Código Civil, art. 1.008. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020. item 4.6, seção I. capítulo II. 

21 - FORO OU CLÁUSULA ARBITRAL 

21.1 
Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitrai para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53 III, "e". Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 4, X, seção I, capitulo II. 

Velsão VRE.Reports : 1.0.0.0 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

22- FECHO 

22.1 
Indicar a localidade e datar (dia, mês e ano) o instrumento ou declaração. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81. de 2020, item 6, se- ção I, capitulo II. 

22.2 
Apor a assinatura de todos os sócios, ou seus representantes, no contrato social, e rubricar as demais folhas. 
Nota: Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 40. IN DREI n°81, de 2020. art. 27, § 1 0 . 

22.3 
A rubrica aposta na folha 	diverge das outras, por semelhança. 
Nota: Exigível única e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor. 
IN OREI n°81, de 2020, art. 27. § 1°. 

22A Apor a assinatura do administrador não sócio designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, nem 4.5.2, seção I, capítulo II. 

22.5 

Reconhecer firma. 
Nota: Somente quando a Junta Comercial apresentar justificativa plausível, devidamente fundamentada. 
Lei n° 9.784, de 1999, art. 22, § 2°. IN OREI n° 81, de 2020, art. 29. Inserir nas notas explicativas a justificativa plausível, devida- mente 
fundamentada. 

23- REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE Sócios / ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

23.1 

A convocação para reunião/assembleia está em desacordo com os preceitos legais. 
Notas: 
I. Dispensam-se as formalidades de convocação, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 
II. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Código Civil, art. 1.152, § 3°; e Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 2020. item 2, se- ção II, capitulo II. 

23.2 
Corrigir o quorum de instalação, pois, não atende aos preceitos legais. 
Código Civil, art. 1.074. 

23.3 
Corrigir o quorum de deliberação, pois, não atende aos preceitos legais. 
Código Civil, art. 1.076, II. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3.2, seção II, capítulo II. 

23.4 

. 

Apresentar cópia ou certidão da ata, devendo conter: titulo do documento, nome da empresa, preâmbulo, composição da mesa, disposição expressa 
de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação), ordem do dia, deliberações efecho (com Indicação do nome dos 
presentes) e assinatura do presidente e secretário. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81. de 2020, item 4, se- ção II, capitulo II. 

23.5 

Arquivar em processo separado a alteração contratual, quando as decisões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicarem em alteração 
contratual. 
Nota: Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 5, se- ção II, capítulo II. 

23.6 

Corrigir alteração contratual, pois, deve conter os seguintes elementos: Título (Alteração contratual); preâmbulo; nome e qualificação completa dos 
sócios; resolução de promover a alteração; corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas, expressando as modificações introduzidas; 
redação das cláusulas incluídas: indicação das cláusulas suprimidas); consolidação opcional); fecho. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 3, se- ção IV, capitulo II. 

23.7 

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador, esse deverá ser 
sócio ou advogado. 
Nota: É dispensado essa formalidade quando houver disposição diversa no contrato social. 
Código Civil, art. 1.074, 1°. Indicar cláusula permissiva. 

23.8 
Observar as regras legais para redução de capital. 
Código Civil, art. 1.082, I c/c art. 1.083. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 6. se- ção II, capítulo II. 

23.9 

A ata de aprovação da redução do capital, em caso de ser excessivo ao objeto, somente poderá ser arquivada, após o transcurso do prazo de 
noventa dias. 
Notas: 
I. É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em 
que foram efetuadas as publicações. 
Il. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Código Civil, art. 1.082, II c/c art. 1.084. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 2020, item 6, se- ção II, capítulo II. 

23.10 
Corrigir o capital social, pois, só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas, devendo essa situação ser decJarada na 
alteração contratual. 
Código Civil, art. 1.081. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.2, seção IV, capítulo II. 

23.11 Observar as disposições legais para a exclusão de sócios 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Código Civil, art. 1.085. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81 de 2020, item 6, se- ção I, capítulo II e item 4.4, se- ção IV, capítulo II. 

23.12 

Apresentar as publicações determinadas em lei. 
Nota: É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em 
que foram efetuadas as publicações. 
Código Civil, art. 1.152. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 10, se- ção I, capitulo Il. 

24 - FILIAIS 

24.1 Corrigir o capital da filial pois, a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 4.12.2, seção IV, capítulo II. 

242 
Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81. de 2020, item 4.12.2, seção IV, capitulo Il. 

24.3 
Compatibilizar os códigos CNAE da filial com os da empresa. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 3.11.2, seção III, capitulo II. 

24 4 .  Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa. 
Decreto n°1.800. de 1996, art. 53, I. 

24.5 
Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteração, transferência ou extinção. 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 4.1.2, seção IV, capítulo II. 

25 - EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 

25.1 
Juntar declaração ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC, mesmo que seja sob a forma de empresário 
individual ou como titulares de EIRELI. 
LC n°167. de 2019, art. 2°, § 4 0. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81. de 2020, item 9, seção 1 capitulo Il. 

25.2 
Corrigir objeto, pois diverge dos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional). 
LC n° 167, de 2019, art. 1°. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 9, seção I, capítulo II. 

25.3 
Corrigir cláusula do capital, o qual deverá ser integralizado em moeda corrente. 
LC n°167, de 2019, art. 2°, § 2°. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 9, seção I, capitulo II. 

- 25.4 
A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física) 
LC n°167, de 2019, art. 1°. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 9, seção I, capitulo II. 

25.5 
A ESC não pode abrir filiais. 
LC n° 167, de 2019, art. 2°, § 4° Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 9, se- ção I, capítulo II. 

26- DISTRATO/DISSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO 

26.1 

Corrigir distrato social, pois deverá conter os seguintes elementos: Título (Distrato Social); Preâmbulo; Resolução do distrato; Conteúdo do distrato 
(importância repartida entre os sócios, se for o caso; referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes, se houver; e 
indicação do responsável pela guarda dos livros); e fecho. 
Decreto n° 1800, de 1996, art. 53, X. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81, de 2020, Itens 2.1 e 2.2, seção V, capítulo II. 

262 
Corrigir o distrato, pois, deve conter a assinatura de todos os sócios. 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 2.3, seção V, capítulo II. 

.  26 3 
Observar as formalidades legais da dissolução, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos especificos. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 3, se- ção V, capitulo II. 

26A 
Observar as formalidades legais da liquidação, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 2020, item 3, se- çâo V. capítulo Il. 

27 - FORMALIDADES ADICIONAIS 

27.1 
Observar as regras aplicáveis às sociedades anónimas, tendo em vista a previsão de regência supletiva. 
Código Civil, art. 1.053, pará- grafo único. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 5.3, seção I, capítulo II. 

27 2 .  
Pendência ou incidência de questão judicial. 
Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisão judicial. 

27.3 
Pendência de regularização de ato anterior. 
Nota: A exigência relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa n°81. de 2020. e está prevista nesta lista de exigências. 
Indicar nas notas explicativas qual a pendência. 

27A 
Pendência administrativa em processo que tramita vinculado. 
Indicar nas notas explicativas qual a pendência. 

Versa° VRE.Reports : 1.0.0.0 
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JUCESP -Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — OREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

27.5 Reiteração das exigências anteriores. iaxivolvju  c) jcp (.., 	 aço 	cAcra:k . 	1 ,,xy,_ .9..r.„(3ç,1/4,50  b‹: 

27.6 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do a . 198, inciso III)o Dec.58.879/13. 

Outras Exigências/ Descrever 

—vv0 
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CAPA DO REQUERIMENTO 

II 1 1 
1  

II 

1 1  
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1  

II 

II 

II 

II II 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

ETIQUETA PROTOCOLO 

JUCESP PROTOCOLO 
2.736.920/24-7 

DADOS CADASTRAIS 

ATO 	
i 	

i .......---....... 
Alteração de Nome Empresarial; Alteração de Endereço; Consolidação da Matriz; InclusÃ£o/Alteração de Integrantes; 
NOME EMPRESARIAL 

TOMMY LOG TRANSPORTE LTDA 
PORTE 

Normal 	' 	 EF 

LOGRADOURO 

Rua Princesa Amelia • 
NÚMERO 

155 	. 
COMPLEMENTO CEP 	 1 

13401-533 • 
MUNICIPIO 

Piracicaba 	• 

UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NUMERO EXIGENCIA (S) O CNPJ - SEDE 

09.138.147/0001 - 17 	. NIRE - SEDE 

3522158241 -9 	- 1111 II I 11111 11111111111111 II P 
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: ADRIAN0 . .rD BARRICHELLO (Administrador) 

ASSINATURA: ," ."' 	 DATA: 18/06/2024 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 251,76 

DARF: R$ ,00 

SEQ. D 	, 

1 li 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
CARIMBO PROTOCOLO 

"avzoicarammenew 
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE 

. 	 . „.... 
JUCESP 

ACIPI - PIRACICABA 

EXIN3 	gelik 

1 8 Nt 	J24 

Sirlene Maria •.ligrini Munis 
Assessera Técnica to Rogntro Púttco 

JUCESP 
ER 316 — ACIPI 

PIRACICABA 

18 	NOV. 2024 

PROTOCOLO  

AN ExoTa.~.~.~.~.... EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

( 	) DBE 	 ( 	) Documentos Pessoais 

( 	) Procuração 	 ( 	) Laudo de Avaliação 

( 	) Alvará Judicial 	 ( 	) Jornal 

( 	) Formal de Partilha 	 ( 	) Protocolo / Justificação 

( 	) Balanço Patrimonial 	 ( 	) Certidão 

( 	) Outros 

ETIQUETAS Di'NEGisurcr,+1,CARIMBef"""""4""°"'";" 

OBSERVAÇÕES: 

Of 
I 

Ur. 

31 

IRAI 

18 

Versao VRE.Repons 1.0.0.0 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS 

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de 
exigência instruir o processo na reentrada. uma vez aue constitui parte integrante do documento trazido a registro. A apresentação do processo, 
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3 0  do 
Decreto 1800/96). 

N° 	1 Detalhes/Fundamentação I 
1 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

1.1 

Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequência de páginas, cláusulas, alterações do contrato social, etc.) ou por estar prejudicada, 
por deterioração, parcial ou integralmente, a digitalização ou leitura de seu teor. 
Nota: Exigir apenas quando necessário para garantir a integridade da informação. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57. IN DREI n°81, de 2020, art. 27. 

1 2 .  
Substituir instrumento físico, uma vez que não poderá conter rasuras, emendas ou entrelinhas. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 35. 

1 3 .  
Consularizar, apostilar ou traduzir documentos. 
IN DREI n°81, de 2020, art. 15 e § 2°. 

2 - VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional) 

2.1 
Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca prévia). 
Nota: Substituivel pela realizada eletronicamente via REDESIM. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 1.6, capítulo I. 

2.2 
Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados, pois, divergem. 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020. item 1.6, capitulo I. 

3- DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA — DBE 

3.1 
Anexar DBE - Documento Básico de Entrada da Receita Federal do Brasil, devidamente assinado. 
Nota: Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 1.7, capitulo I. 

3.2 
Corrigir DBE ou documentos protocolizados, pois, divergem. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 1.7, capitulo 1. 

4- FICHA DE CADASTRO NACIONAL - FCN) 

4.1 
Corrigir dados informados via REDESIM/intemet ou documentos protocolizados, pois, divergem. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 1.4, capitulo I. 

5- REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO) 

5.1 

Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador, sócio ou procurador com 
poderes gerais ou específicos, ou por terceiro interessado, devidamente identificado com nome, identidade e CPF. 
Nota: No caso de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento, podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial 
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente. 
Código Civil arts. 1.151 e 1.153. Decreto n°1.800, de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 1.1, capitulo I. 

5.2 
Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo), pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da 
base cadastral da Junta Comercial. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 2020. item 1.1, capitulo I. 

6- COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

6.1 
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial. 
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio. 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Lei n° 8.934, de 1994, art. 37, IV. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 34. IV. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020. item 1.8, capítulo I. 

62 Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos. 
Lei n° 8.934, de 1994, art. 37, IV. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 34, IV. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81, de 2020, item 1.8, capítulo I. 

6., 
"' 

Anexar comprovante de pagamento do preço devido - Processo retornado após o prazo para cumprimento de exigência é considerado como novo 
processo e sujeito a pagamento de novo preço. 
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio. 
Lei n° 8.934, de 1994, art. 40, § 3°. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57, § 4°. IN DREI n°81. de 2020, art. 53 

7- PROCURAÇÕES E/OU AUTORIZAÇÕES 

7.1 

Anexar ou arquivar, em separado, procuração via original ou cópia por instrumento público ou particular, com poderes específicos para a prática do 
ato. 
Nota: No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autónomo. 
Código Civil, art. 654, §§ 1°c 2°. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 1.2, capítulo I. 

7 2 
Anexar ou arquivar, em separado, procuração por instrumento público, se analfabeto ou relativamente incapaz. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 1.2, capítulo I. 

7.3 Anexar ou arquivar, em processo separado, prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3.1, seção I, capítulo II. 

7.4 
Anexar certidão ou ato de nomeação do inventariante, no caso de falecimento de sócio. 
Código Civil, art. 1.797. Código de Processo Civil, arts. 617 a 620. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.5, seção III, capítulo 
II. 

7.5 Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens especifico para a prática do ato, no caso de falecimento de sócio. 
Código de Processo Civil, arts. 617 a 620. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.5, seção III, capítulo II. 

7.6 Anexar autorização judicial, para saída, por justa causa, de sócio, já que a sociedade é de prazo determinado. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.4.3, II, seção IV, capítulo II. 

8- CONTRATO SOCIALJALTERAÇÕES 

8.1 

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicação do nome completo e número de inscrição da Seccional da OAB. 
Nota: É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Nota: Não é obrigatório o visto de advogado nas alterações contratuais. 
Lei n° 8.906, de 1994, art. 1°, § 2°. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 36. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 7, se- ção I, capitulo 
II. 

82 
Incluir e/ou corrigir cláusula obrigatória no instrumento. 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 4, se- ção I, capítulo II. 

8.3 
Corrigir o instrumento, pois os dados informados divergem dos documentos apresentados. 
Lei n°8.934, de 1994, art. 35. Decreto n°1800, de 1996, arts. 53, I. 

8Á Corrigir o instrumento, pois, as informações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente. 
Lei n° 8.934, de 1994, art. 35. Decreto n°1.800, de 1996, art. 53, inciso I. 

8.5  
Solicitar reativação, empresa cancelada pelo art. 60 da Lei n°8.934, de 1994. 
Lei n°8.934, de 1994, art. 60, § 4°. IN DREI n°81. de 2020, art. 111. 

8.6 
Anexar certidão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida, com a informação de que o ato de transferência de sede não 
foi efetivado naquela UF. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.11.3, seção IV, capítulo II. 

8.7 

Consolidar a alteração do contrato social. 
Nota: É obrigatória a consolidação nos seguintes casos: reativação; transferência da sede para outra unidade da federação; cessão de quotas 
realizada por instrumento diverso; e conversão de sociedade simples ou associação do cartório de registro de pessoas jurídicas para a junta 
comercial. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81, de 2020, item 3, se- ção IV, capitulo II. 

9 - SÓCIOS 

9.1 PESSOA FISICA 

9.1.1 

Complementar a qualificação do sócio, brasileiro ou estrangeiro, ou de seus representantes (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil 
(indicar, se for o caso, a união estável); data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de Identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF; 
endereço completo). 
Código Civil, art. 997,1. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3, se- ção I, capítulo II. 

Versão VRE.Repons : 1.0.0.0 
	

11/11/2924 10:33.54 - Página 4 de 10 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

fk
14

oc
F

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

LA
 T

A
V

A
R

E
S

 G
IA

N
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

02
6 

às
 1

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
A

26
70

03
00

17
7 

   
 .

fls. 4270



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
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II II 
9

' 12  
Qualificar o representante, em seguida à qualificação do titular. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81 de 2020, item 3.4, seção I, capítulo II. 

9.1.3 

Anexar cópia da identidade do sócio e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia Federal 
ou comprovante da autorização de residência no Brasil 
Notas: 
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente. 
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico 
Lei n°13.445, de 2017. Código Civil, art. 1.153. Lei n°8.934, de 1994, art. 37, V. Decreto n°1.800, de 1996, art. 34, V. Manual de Registro de LTDA, 
IN OREI n°81, de 2020, item 1.5, capítulo I. 

9 • 1A  
Os sócios relativamente incapazes deverão ser assistidos. 
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 3.1. seção I, capítulo II. 

9 ' 1 '5 
O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado. 
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 3.1, seção I, capítulo II. 

9.1.6 
Não poderá ser sócio de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial 
Código Civil, art. 977. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 3.2, seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativas qual a 
legislação aplicável. 

10 - PESSOA JURÍDICA 

10.1 
Complementar a qualificação do sócio pessoa jurídica (nome empresarial; qualificação do representante; nacionalidade, se a sede for no exterior; 
endereço completo da sede: CNPJ), com sede no pais ou no exterior; número de inscrição no Cartório competente, sede no País. 
Código Civil, art. 997, I; e Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3, II e III, seção I, capítulo II. 

10.2 
Complementar a qualificação do sócio FIP (denominação; n° de inscrição no cartório competente; CNPJ; qualificação do administrador - nome 
empresarial, endereço completo e CNPJ; qualificação do Diretor ou sócio-gerente responsável pela administração). 
Código Civil, art. 997, I; e Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3, IV, Seção I, capítulo II. 

10 '3 
Apresentar prova de sua constituição e de sua existência legal. 
IN OREI n°81, de 2020, art. 12, § 1°. 

11 -ADMINISTRADOR 

11.1 
Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil (indicar, se for o caso, a união estável) 
data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF; endereço). 
Código Civil, art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 3, se- ção I, capítulo II. 

11.2 

Anexar cópia da identidade do administrador e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia 
Federal ou comprovante da autorização de residência no Brasil. 
Notas: 
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente. 
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico. 
Lei n° 13.445, de 2017. Código Civil, art. 1.153. Decreto n° 1.800, de 1996, 34, V. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 1.5, 
capítulo I. 

11 '3  

Anexar, se essa não constar de cláusula própria, declaração, sob as penas da lei, de que não está condenado por nenhum crime, cuja pena vede o 
exercício da administração de sociedade empresária. 
Código Civil, art. 1.011, § 1°. De- creto n° 1.800, de 1996 art. 34, inciso II. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81. de 2020, item 4.5, seção I, 
capitulo II. 

11 4 
• 

Corrigir instrumento, pois, as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros. 
. . 

Código Civil. art. 1.018. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 4.5, seção I, capitulo II. 

11 5 
• 

Inserir os poderes e atribuições do administrador. 
. 	. Codigo Civil art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 4.5.1, seção I, capítulo II). 

11.6 
Corrigir instrumento, pois, a designação de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não 
estiver totalmente integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.5.2, seção I, capitulo II. 

11.7 
Existência de impedimento para ser administrador. 
Código Civil, art. 1011; e Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, item 3.3, seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativas qual a 
legislação aplicável. 

12 - CONSELHO FISCAL 

12.1 
Corrigir composição do conselho. 
Código Civil, art. 1.066. 

Versgo VRE.Repons : 1.0.0.0 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

12 2 .  
Existência de impedimento para fazer parte do conselho. 
Código Civil, art. 1.066 e § 1°. 

13 - NOME EMPRESARIAL 

13.1 
Corrigir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade). 
Código Civil, art. 980-A, § 1° c/c 997. II e art. 1.158. Decreto n°1800, de 1996, art. 53,111. alínea "a". IN DREI n° 81, de 2020, art. 18. 

13.2 
Alterar o nome empresarial, pois já se encontra registrado nome empresarial idêntico. (Redação dada pela Instrução Normativa DREI n° 55, de 2 de 
junho de 2021) 
Decreto n°1.800, de 1996 art. 53, VI; IN DREI n°81, de 2020, art. 22, I. 

13.3 
Acrescentar ao nome empresarial a expressão "EM LIQUIDAÇÃO" 
Código Civil, art. 1.103, pará- grafo único; IN DREI n° 81, de 2020, art. 20. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 3.1, seção V, 
capitulo II. 

134 Acrescentar ao nome empresarial a expressão "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL". 
Lei n° 11.101, de 2005, art. 69. IN DREI n° 81, de 2020, art. 21. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81. de 2020, item 4, se- ção VI, capitulo II. 

13.5 
A alteração do nome empresarial, mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e 
requerimento de alteração. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 4.1, seção IV, capitulo II. 

14- OBJETO/CNAE 

14.1 
Definir o objeto. (Redação dada pela Instrução Normativa DREI n° 55, de 2 de junho de 2021) 
Código Civil, art. 997, II. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, III, 'b" e § 2°. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 4.4, seção I, 
capitulo II. 

14.2 Alterar objeto, pois, não é passível de registro empresarial. 
Código Civil, arts. 966 e 982. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, § 2°. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

14.3 
Transcrever o objeto na sua totalidade, em caso de alteração do objeto social. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 45. Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI n°81, de 2020, item 4.6, seção IV, capítulo II. 

14A 
Compatibilizar os códigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57. 

14.5 
Atividade não passível de ser exercida por estrangeiro, diretamente ou por meio de participação em pessoa jurídica. 
Manual de Registro LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 3, ca- pitulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

14.6 
Atividade cuja participação de capital estrangeiro recebe limitação legal. 
Manual de Registro LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 3, ca- pítulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

143 
Não consta do ato apresentado, assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. 
Lei n°6.634, de 1979, art. 5°. Manual de Registro LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 2.1, capitulo I. 

- 
15 - CAPITAL SOCIAL/QUOTAS 

15.1 
Declarar o capital, em moeda nacional, podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária. 
Nota: Qualificar os bens indicados. 
Código Civil, art. 997, III. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81. de 2020, item 4.2. seção I, capitulo II. 

152 
Indicar e qualificar o representante dos condóminos, no caso de copropriedade de quotas. 
Código Civil, art. 1.056. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.2.3, seção I. capítulo II. 

15.3 
Indicar ou corrigir a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social. 
Código Civil, art. 997, III c./c art. 1.004. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.3, seção I, capitulo II. 

154 
Não é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.2.2, seção I, capitulo II. 

15.5 
Corrigir a forma de integralização, pois não está de acordo com normas legais. 
Código Civil, art. 997, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81. de 2020, item 4.3, seção I, capitulo II. 

15.6 
Corrigir o valor do capital, o valor das quotas ou sua distribuição. 

..---- 	 . 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 57. 	

•-1\riV\ 9"CiU~  

15.7 

Descrever e identificar o imóvel, sua área, dados relakivos à sua titulação e seu número de matrícula no Registro Imobiliário, no caso de integralização 
com imóvel, ou direitos a ele relativos. 
Lei n° 8.934, de 1994, art. 35, VII, "a'. Decreto n° 1.800, 1996, art. 53, VIII, "a". Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 4.3.4, 
seção I — capitulo Il. 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

15.8 
Incluir no contrato ou anexar autorização do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis. 
Código Civil, art. 1.647, I. Decreto n°1.800, 1996, art. 53, VIII, "b". Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI n° 81, de 2020, item 4.3.4, seção I 
— capítulo II. 

15.9 
Anexar autorização judicial para a integralização de capital com bens de menor. 
Manual de Registro de LTDA, anexo à IN OREI n° 81, de 2020, item 4.3.4, seção I — capítulo II. 

15.10 
É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços. 
Código Civil, art. 1.055, § 2°; e Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.3.6, seção I, capítulo II. 

15.11 
É vedada a integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 4.3.3, seção I, capitulo II. 

15.12 
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação especifica. 
Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável. 

16- DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE 

16.1 
A data de início da atividade não poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 5.1. I, seção I, capítulo II. 

16 2 .  A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, I. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 5.1, I, seção I, capítulo II. 

17- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

17.1 

Juntar declaração ou declarar em cláusula especifica o enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de 
pequeno porte. 
Lei Complementar 123, de 2006, art. 3°. Lei n°8.934, de 1994, art. 32, II, d. Manual de Registro de LTDA. IN DREI n° 81, de 2020, item 5.2, seção I, 
capítulo II. 

17.2 
Corrigir declaração de enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 57. 

17.3 
A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123. de 2016. 
Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 3°, § 4°. 

18- ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS 

18.1 
Declarar ou corrigir o endereço completo da sede. 
Código Civil, art. 997, II. Decreto n° 1.800, de 1996, art. art. 53, III, "d". Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 3, "g", seção I, 
capítulo II. 

18.2 
Declarar ou corrigir endereço completo da(s) filial(is). 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 5.4, seção I, capítulo II. 

19 - PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA 

19.1 
Declarar o prazo de duração da sociedade 
Código Civil, art. 997, II. Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53, inciso III, "f" Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4, V, seção I, 
capitulo II. 

20- ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

20.1 
Declarar a data de encerramento do exercício social, quando não coincidente com o ano civil. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53. inciso III, '1". Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81. de 202, item 4, VII. seção I, capitulo II. 

20.2 - PARTICIPAÇÃO DE Sócio NOS LUCROS E PERDAS 

20.3 
Declarar a participação dos sócios nos lucros e perdas. 
Código Civil, art. 997, Vil Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81, de 2020, item 4.6. seção I, capítulo II. (Redação dada pela Instrução Normativa 
OREI n°55. de 2 de junho de 2021) 

20.4 
Corrigir cláusula, pois, não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros e prejuizos. 
Código Civil, art. 1.008. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.6, seção I, capitulo II. 

21 - FORO OU CLÁUSULA ARBITRAL 

21.1 
Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitrai para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53111. "e". Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 4, X, seção I, capítulo II. 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

_ 
22 - FECHO 

211 
Indicar a localidade e datar (dia, mês e ano) o instrumento ou declaração. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 6, se- ção I, capítulo II. 

22.2 
Apor a assinatura de todos os sócios, ou seus representantes, no contrato social, e rubricar as demais folhas. 
Nota: Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 40. IN OREI n°81, de 2020, art. 27, § 1°. 

22.3 
A rubrica aposta na folha 	diverge das outras, por semelhança. 
Nota: Exigível única e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor. 
IN OREI n° 81, de 2020, art. 27, § 1 0 . 

214 
Apor a assinatura do administrador não sócio designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.5.2, seção I, capitulo II. 

22.5 

Reconhecer firma. 
Nota: Somente quando a Junta Comercial apresentar justificativa plausível, devidamente fundamentada. 
Lei n° 9.784, de 1999, art. 22, § 2°. IN OREI n° 81, de 2020, art. 29. Inserir nas notas explicativas a justificativa plausível, devida- mente 
fundamentada. 

23 - REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS/ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

23.1 

A convocação para reunião/assembleia está em desacordo com os preceitos legais. 
Notas: 
I. Dispensam-se as formalidades de convocação, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 
II. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Código Civil, art. 1.152, § 3°; e Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 2, se- ção II, capítulo II. 

23.2 
Corrigir o quorum de instalação, pois, não atende aos preceitos legais. 
Código Civil, art. 1.074. 

213 
Corrigir o quorum de deliberação, pois, não atende aos preceitos legais. 
Código Civil, art. 1.076, II. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 3.2, seção II, capítulo II. 

23.4 

Apresentar cópia ou certidão da ata, devendo conter: titulo do documento, nome da empresa, preâmbulo, composição da mesa, disposição expressa 
de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação), ordem do dia, deliberações efecho (com indicação do nome dos 
presentes) e assinatura do presidente e secretário. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 4, se- ção II, capitulo II. 

215 

Arquivar em processo separado a alteração contratual, quando as decisões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicarem em alteração 
contratual. 
Nota: Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 5, se- ção II, capitulo II. 

23.6 

Corrigir alteração contratual, pois, deve conter os seguintes elementos: Título (Alteração contratual); preâmbulo; nome e qualificação completa dos 
sócios; resolução de promover a alteração; corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas, expressando as modificações introduzidas; 
redação das cláusulas incluídas; indicação das cláusulas suprimidas); consolidação opcional); fecho. 
Decreto n°1.800, de 1996, art. 57. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 3, se- ção IV, capitulo II. 

23.7 

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador, esse deverá ser 
sócio ou advogado. 
Nota: É dispensado essa formalidade quando houver disposição diversa no contrato social. 
Código Civil. art. 1.074, 1°. Indicar cláusula permissiva. 

218 
Observar as regras legais para redução de capital. 
Código Civil, art. 1.082, I c/c art. 1.083. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 6, se- ção II, capitulo II. 

23.9 

A ata de aprovação da redução do capital, em caso de ser excessivo ao objeto, somente poderá ser arquivada, após o transcurso do prazo de 
noventa dias. 
Notas: 
I. É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em 
que foram efetuadas as publicações. 
II. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Código Civil, art. 1.082, II c/c art. 1.084. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 6, se- ção II, capítulo II. 

23.10 
Corrigir o capital social, pois, só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas, devendo essa situação ser declarada na 
alteração contratual. 
Código Civil, art. 1.081. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 4.2, seção IV, capítulo II. 

23.11 Observar as disposições legais para a exclusão de sócios 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Código Civil, art. 1.085. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81. de 2020, item 6, se- ção I, capítulo II e item 4.4, se- ção IV, capítulo II. 

23.12 

Apresentar as publicações determinadas em lei. 
Nota: É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em 
que foram efetuadas as publicações. 
Código Civil, art. 1.152. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 10, se- ção I, capítulo II. 

24 - FILIAIS 

24.1 
Corrigir o capital da filial pois, a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 4.12.2, seção IV, capítulo II. 

24 2 .  
Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 4.12.2, seção IV, capítulo II. 

.  24 3 
Compatibilizar os códigos CNAE da filial com os da empresa. 
Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° 81, de 2020, item 3.11.2, seção III, capitulo II. 

24A 
Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa. 
Decreto n° 1.800, de 1996, art. 53. I. 

24.5 
Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteração, transferência ou extinção. 
Manual de Registro de LTDA. IN DREI n°81, de 2020, item 4.1.2. seção IV, capitulo II. 

25- EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC 

25.1 
Juntar declaração ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC, mesmo que seja sob a forma de empresário 
individual ou como titulares de EIRELI. 
LC n° 167, de 2019, art. 2°, § 4°. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II. 

25.2 
Corrigir objeto, pois diverge dos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional). 
LC n°167, de 2019. art. 1°. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n° Si, de 2020, item 9, seção I, capítulo II. 

25.3 
Corrigir cláusula do capital, o qual deverá ser integralizado em moeda corrente. 
LC n°167, de 2019, art. 2°, § 2°. Manual de Registro de LTDA, IN DREI n° 81, de 2020, item 9, seção!, capítulo II. 

25.4 
A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física) 
LC n°167, de 2019, art. 1°. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II. 

25.5 
A ESC não pode abrir filiais. 
LC n° 167, de 2019, art. 2°, § 4° Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 9, se- ção I, capítulo II. 

26- DISTRATO/DISSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO 

2 	1 6. 

Corrigir distrato social, pois deverá conter os seguintes elementos: Título (Distrato Social); Preâmbulo; Resolução do distrato; Conteúdo do distrato 
(importância repartida entre os sócios, se for o caso; referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes, se houver; e 
indicação do responsável pela guarda dos livros); e fecho. 
Decreto n° 1800, de 1996, art. 53, X. Manual de Registro de LTDA. IN OREI n°81, de 2020, itens 2.1 e 2.2, seção V, capítulo II. 

26 2 .  
Corrigir o distrato, pois, deve conter a assinatura de todos os sócios. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 2.3, seção V, capitulo II. 

26.3 
Observar as formalidades legais da dissolução, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos. 
Manual de Registro de LTDA. IN OREI n° 81, de 2020, item 3, se- ção V, capitulo II. 

26A 
Observar as formalidades legais da liquidação, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos. 
Manual de Registro de LTDA, IN DREI n°81, de 2020, item 3, se- ção V, capitulo II. 

27- FORMALIDADES ADICIONAIS 

27 .1  
Observar as regras aplicáveis às sociedades anónimas, tendo em vista a previsão de regência supletiva. 
Código Civil, art. 1.053, pará- grafo único. Manual de Registro de LTDA, IN OREI n°81, de 2020, item 5.3, seção I, capitulo II. 

27.2 
Pendência ou incidência de questão judicial. 
Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisão judicial. 

27.3 
Pendência de regularização de ato anterior. 
Nota: A exigência relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa n°81, de 2020, e está prevista nesta lista de exigências. 
Indicar nas notas explicativas qual a pendência. 

27A 
Pendência administrativa em processo que tramita vinculado. 
Indicar nas notas explicativas qual a pendência. 
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Reiteração das exigências anteriores. 

Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso III do Dec.58.879/13. 

Outras Exigências/ Descrever 

27.5 

27.6 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

-)fterv 	 - J'tCÁ/~9LnA. 	evx.c.Ái2 Cx5v-v~  
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